 ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO 7º PERÍODO DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS/MG. Presidente: Bartolomeu Ferreira Ribeiro; 1º Vice-Presidente: David Antônio Sanches - David Balla; 2º Vice-Presidente: Valdir Reis de Jesus; 1ª Secretária: Edimê Erlinda de Lima Avelar; 2º Secretário: Antônio Ferreira da Rocha - Tonhão da Copasa. CHAMADA INICIAL: 14 (quatorze) Vereadores presentes, ausência justificada dos Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, João Batista Gonçalves - Cabo Batista e João Bosco de Castro Borges - Bosquinho.  HORÁRIO DE INÍCIO: 14 (quatorze) horas. ABERTURA: Aos 21 (vinte e um) dias do mês de julho de 2016 (dois mil e dezesseis), no plenário da Câmara, localizado na Rua José de Santana, 506, 3º andar, o Presidente, Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro, declarou aberta a reunião com os seguintes dizeres: “Havendo número regimental, em nome do Povo de Patos de Minas e sob a proteção de Deus, declaro aberta a reunião”. ORAÇÃO: A oração de abertura foi feita pela Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, acompanhada pelos demais parlamentares e pessoas presentes. CORRESPONDÊNCIAS: Lidas e arquivadas. COMUNICAÇÕES: O Vereador Francisco Carlos Frechiani solicitou ao Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro e aos membros da Comissão de Saúde Pública e Bem-Estar Social a averiguação quanto à falta de profissionais nas unidades básicas de saúde, uma vez que os servidores que estão saindo não estão sendo substituídos; e apresentou o seu posicionamento quanto ao fato de a Secretaria Municipal de Saúde não estar permitindo a averbação de quinquênios dos concursados convocados que já exerciam outras funções na Prefeitura Municipal, dizendo que não há lei municipal que ampare tal atitude, tendo em vista que a Lei Orgânica trata dos servidores do Município, independentemente de qual setor ou secretaria estejam vinculados, e que “o peso disso na folha de pagamento é irrisório diante da quantidade de dinheiro que é jogado fora”. Francisco Frechiani também falou sobre as obras que estão sendo recentemente inauguradas sem, no entanto, serem colocadas em funcionamento, e sobre a falta de prestação de contas da Prefeitura Municipal neste ano de 2016, o que, segundo ele, revela a falta de planejamento no gasto do dinheiro público, especialmente quanto às obras que estão sendo inauguradas, e à identificação das fontes de recursos para pagamento, razão pela qual disse que irá convocar o Secretário Municipal de Finanças e a Controladora Geral do Município para prestar informações. Diante da comunicação do Vereador Francisco Frechiani, o Presidente da Comissão de Saúde, José Osmar de Castro - Guiguim afirmou que a Comissão irá tomar as devidas providências; e o Vereador Vicente de Paula Sousa pediu que fosse incluído no referido Requerimento o Procurador Geral do Município, a fim de esclarecer as razões do não atendimento da Indicação nº 0129/2016, de autoria do Legislativo, que solicita a observância das disposições legais referentes ao lançamento tributário de IPTU e de Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública. PROPOSIÇÕES SEM DISCUSSÃO: Projeto de Lei Complementar nº 678/16, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera os artigos 5º e 6º da Lei Complementar nº 445, de 12 de março de 2014, que regulamenta o Regime Jurídico dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, nos termos da Emenda Constitucional nº 51 e da Lei Federal nº 11.350/2016 e dá outras providências”. Projetos de Lei nos: 4418/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre as diretrizes para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2017 e dá outras providências”; 4419/2016, de autoria dos Vereadores Antônio Ferreira da Rocha, Edimê Erlinda de Lima Avelar, Braz Paulo de Oliveira Júnior, David Antônio Sanches, Bartolomeu Ferreira Ribeiro, João Batista Gonçalves, Itamar André dos Santos, Marcos Antônio Rodrigues, José Osmar de Castro, Valdir Reis de Jesus e José Lucilo da Silva Júlio, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade do prestador do serviço de coleta, transporte e destinação final de lixo, lavar e esterilizar os uniformes, botas, luvas dos funcionários do Município de Patos de Minas”; 4420/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a utilização das vias públicas para embarque e desembarque, carga e descarga, criação de faixa exclusiva para veículos especiais no Município”; 4422/2016, que “Denomina José Correa de Magalhães a rua localizada na esquina da Avenida Levino José dos Santos com a Rua Vicente Mandu, Distrito de Pindaíbas”; 4423/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Autoriza o Executivo a promover desafetação do imóvel que especifica”; 4425/2016, que “Altera os §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4426/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Altera os §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 7.250, de 12 de janeiro de 2016, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona”; 4430/2016, de autoria do Executivo Municipal, que “Inclui o “Ponto de Apoio aos Romeiros” no calendário oficial de eventos da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer e dá outras providências”. Projetos de Decretos Legislativo nos: 912/2016, de autoria do Vereador João Batista Gonçalves, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor Waldemiro José de Lima”; 913/2016, de autoria do Vereador Itamar André dos Santos, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor Wilson Batista dos Reis Júnior”; 914/2016, de autoria da Vereadora Edimê Erlinda de Lima Avelar, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor Edgardo Maia do Amaral Gontijo”; 915/2016, de autoria do Vereador Valdir dos Reis de Jesus, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor José Ribeiro de Santana”; 916/2016, de autoria do Vereador Marcos Antônio Rodrigues, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor Rafael Oliveira Costa”; 917/2016, de autoria do Vereador David Antônio Sanches, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor Jabes Andrade Campos” e 918/2016, de autoria do Vereador José Osmar de Castro, que “Concede o Título Honorífico de Cidadão Patense ao Senhor Santo Luigi Cappuzzo”. Indicações: 0153 a 0169/2016; Moções de Aplausos: 065 a 068/2016; Moções de Pesar: 339 a 358/2016. PARECERES: Para votação em 1º turno, a Comissão de Legislação Justiça e Redação (CLJR), após análise, devolveu o Projeto de Lei Complementar no 678 e emenda, e os Projetos de Lei nos 4418, 4419, 4420, 4422, 4423 e emenda, 4425, 4426, 4427 e 4430/16, com parecer favorável. DISCUSSÃO DE PROJETOS: Com relação ao Projeto de Lei n.º 4426/2016, o Vereador José Osmar de Castro - Guiguim inicialmente manifestou-se contrariamente à proposição por não concordar com a fonte de onde se está retirando recursos - Festa de Bonsucesso - para repassar ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário, entretanto, após ouvir explicações dos Vereadores Francisco Carlos Frechiani e José Lucilo da Silva Júlio - Duda, manifestou-se favorável. Tais explicações dão conta de que, por se tratar de subvenção destinada pelos Vereadores Francisco Frechiani, José Lucilo e João Batista - Cabo Batista, esses parlamentares foram procurados pelos moradores da localidade solicitando a alteração, estando, assim, a movimentação do recurso já acordada entre as partes, isto é, entre a Associação que é a responsável pela realização da Festa e o Conselho Comunitário. Sobre o Projeto de Lei n.º 4420/2016, o Vereador José Osmar de Castro - Guiguim, a princípio, pediu vista da matéria legislativa, pedido esse precedido da manifestação do Vereador Francisco Carlos Frechiani de que o Prefeito não tem necessidade nenhuma de autorização da Câmara Municipal para fazer as alterações necessárias no trânsito, razão pela qual, provavelmente, o Chefe do Executivo usará a Lei para imputar à Câmara Municipal a responsabilidade de mudanças que eventualmente contrariem à população. Em que pese tal manifestação, Francisco Frechiani solicitou ao Vereador José Osmar que abrisse mão do pedido de vista para que o projeto fosse votado nesta reunião, uma vez que se trata de matéria de interesse da população. Pedido concedido. No tocante ao Projeto de Lei n.º 4423/2016 e emenda, o Vereador José Osmar de Castro - Guiguim pediu vista também dessa matéria legislativa, alegando se tratar de terreno pertencente à área verde, e faltar impacto ambiental, impacto de vizinhança, projeto de engenharia civil e de arquitetura; bem como ausência de onde virão os recursos para as obras propostas. Diante do pedido de vista, os Vereadores Francisco Carlos Frechiani, Edimê Erlinda de Lima Avelar Itamar André dos Santos, Vicente de Paula Sousa, Valdir Reis de Jesus, David Antônio Sanches - David Balla e Bartolomeu Ferreira Ribeiro solicitaram ao Vereador José Osmar - Guiguim que abrisse mão da vista da proposição, entretanto José Osmar manteve a vista dizendo que, se as obras não foram construídas até agora, elas não o serão em 6 meses, que considera a área a ser desafetada muito grande, e que receia incorrer no risco de o Prefeito doar a particulares a área que eventualmente sobrar. Quanto à justificativa dos pedidos de desistência de vista, o Vereador Francisco Frechiani argumentou que o Centro Especializado em Reabilitação e a Farmácia de Minas são importantíssimos para a cidade e também é importante que fiquem próxima à UPA: “de tudo o que foi desafetado, essa destinação é a mais importante”; que o dinheiro para as obras já está na conta, que as eventuais doações do terreno desafetado devem passar pela Câmara Municipal, e que os itens faltantes mencionados por Guiguim serão certamente acrescentados e verificados no decorrer do início das obras, citando como exemplo, as obras na Rua Major Gote que estão sendo realizadas pelo Unipam como forma de mitigar o impacto de vizinha causado pela construção de mais dois prédios no Centro Universitário; a Vereadora Edimê concordou com Francisco Frechiani, salientando a contrariedade da população quanto à desafetação das praças do Bairro Residencial Gramado e Bairro Boa Vista; o Vereador David Balla sugeriu que fosse temporariamente suspensa a reunião para que o Vereador Guiguim pudesse fazer a análise do projeto e, assim, devolvê-lo para votação; os Vereadores Vicente de Paula, Valdir Reis de Jesus e José Lucilo (Duda) ressaltaram que o projeto deveria ser votado nesta reunião por se tratar de obras de grande interesse da população patense; e o Vereador-Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro apresentou a publicação no Diário Oficial de Minas Gerais, comprovando que já foi realizada a destinação dos recursos para a construção da Farmácia de Minas e do Centro Especializado em Reabilitação - CER. Com relação ao Projeto de Lei n.º 4427/2016, o Vereador José Osmar de Castro dele também pediu vista, ressaltando não concordar que os recursos sejam retirados da APAE, já que se trata de entidade que tanto precisa de ajuda pecuniária. No que tange ao Projeto de Lei Complementar 678/2016 e emenda, o Vereador Lásaro Borges de Oliveira pediu vista sob a justificativa de que precisa se reunir com a classe dos servidores para, após, se manifestar sobre o projeto. VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 1º TURNO: Os Projetos de Lei nos 4418, 4419, 4420, 4425, 4426 e 4430/16, pautados, após receber parecer favorável da CLJR, foram aprovados por 13 votos, exceto o Projeto de Lei 4420/2016, que foi aprovado por 11 votos favoráveis, tendo recebido um voto contrário do Vereador José Osmar de Castro e 1 abstenção do Vereador José Carlos da Silva. O Projeto de Lei no 4422/16, após receber parecer favorável das comissões de constitucionalidade e de mérito, foi aprovado em único turno, por 13 votos, conforme art. 48 do Regimento Interno da Câmara. O Vereador Itamar André dos Santos requereu a dispensa dos interstícios para aprovação do segundo turno do Projeto de Lei 4420/2016. Requerimento aprovado por 13 votos. VOTAÇÃO DE PROJETOS DE LEI EM 2º TURNO: Os Projetos de Lei nos 4416 e 4420/16, após receber parecer favorável das Comissões de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT e de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, respectivamente, foram submetidos à discussão e à votação em 2º turno e aprovado por 13 votos, exceto o Projeto de Lei nº 4420/2016, que foi aprovado por 10 votos favoráveis e 2 contrários dos Vereadores José Osmar de Castro e Otaviano Marques de Amorim e 1 abstenção do Vereador José Carlos da Silva. Encaminhados à Comissão de Legislação, Justiça e Redação para emissão de parecer de redação, os Projetos 4416 e 4420/16, após receber parecer favorável, foram submetidos à discussão e à votação e aprovados da mesma forma em que foram em único e 2º turnos, observadas as normas regimentais. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DE DECRETOS LEGISLATIVO:  Os Projetos de Decretos Legislativo nos 912 a 918/16, pautados, após receber parecer favorável da comissão especial, foram submetidos à discussão e à votação, em único turno e aprovados por 13 votos. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DE INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS E MOÇÕES: As Indicações: 0153 a 0169/2016, Requerimento de Solicitação 036/16 e Moções de Aplausos 065 a 068/16, pautados, foram aprovadas por 13 votos.  As Moções de Pesar, 0339 a 0358/16, foram lidas pela 1ª Secretária Edimê Erlinda de Lima Avelar e submetidas à consideração dos Vereadores. DECLARAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA REUNIÃO SEGUINTE: Projeto de Lei 4416, 4420 e 4422/16, à sanção. Projetos de Lei 4418, 4419 4425, 4426 e 4430/16, pautados para discussão e votação em 2º turno. Projetos de Leis 4423 e emenda e 4427/16, sob vista do Vereador José Osmar de Castro, Projeto de Lei Complementar n.º 678 e emenda, sob vista do Vereador Lásaro Borges de Oliveira. Projetos de Decretos Legislativo 912 a 918/16, promulguem-se. Indicações 0153 a 0169, Requerimento 036 e Moções de Aplausos 065 a 068/2016, encaminhem-se.  Moções de Pesar 0339 a 0358/16, encaminhem-se. HORÁRIO DE ENCERRAMENTO: 15 (quinze) horas e 15 (quinze) minutos. CHAMADA FINAL: 14 (quatorze) Vereadores presentes, ausência justificada dos Vereadores Braz Paulo de Oliveira Júnior, João Batista Gonçalves - Cabo Batista e João Bosco de Castro Borges - Bosquinho. ENCERRAMENTO: Após agradecer a presença de todos, o Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro deu por encerrada esta reunião, convocando os Vereadores para a sessão solene de entrega do diploma de Título Honorífico de Cidadão Patense no dia 5 de agosto, às 19 horas e 30 minutos, e para próxima Reunião Ordinária, no dia 11 de agosto de 2016, no horário regimental. Para constar, lavrou-se a presente ata. Patos de Minas, 21 de julho de 2016.
